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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA E A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO.

A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁR!A - EMBRAPA, empresa pública
federal, vinculada ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, instituída por força do
disposto na Lei ti" 5.851, de 07/12f12, estatuto aprovado pejo Decreto n" 2.291, de 04.08.97,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 00.348.003/0001-10, sedieda em Brasília, DF, Parque Estação
Biológica - PqEB, Avenida W3-Norte, Plano Piloto, PO! intermédio de sua Unidade
Descentralizada denominada Centro Nacional de Pesquisa de Tecnologia Agroindustrial de
Alimentos - Embrapa Agroindústria de Alimentos, dcravante denominada EMBRAPA
representada pela Chefe Geral da Embrapa Agroindústria de Alimentos, Ora. Regina Celi
Araujo Lago, Cédula de Identidade n° 02.190. 244-0-DETRA:\f/RJ e do CPF/MF nO038.615.037-
00, e de outro lado, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UNIRIO, fundação pública federal, segundo seu Estatuto, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
34.023.077/0001-07, sediada na Av. Pasteur, 296, Urca, CEP 22290-240, Rio de Janeiro/RJ,
doravante designada simplesmente Instituição de Ensino, neste ato representada pelo
Magnífico Reitor, Prof Luiz Pedro San Gil Jutuca, brasileiro, professor, identidade do IFP/RJ nO
3.432.693, CPF nO371.205.577-34, resolvem celebrar o presente Convênio, que será regido,
no que couber, pela Lei n.0 8.666, de 21/06/93, e suas elteroções subsequentes, pelo Decreto
nO93_872, de 23/12/86, bem como pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

o presente Convênio tem por objeto estabelecer a integração de esforços
entre as partes, objetivando o fortalecimento do Programa de Pós-Graduação (Mestra do,
Doutorado e Pós-Doutorado) em Alimentos e Nutrição da Instituição de Ensino, bem como de
programas de pesquisas da Embrapa, mediante a utilização de recursos humanos e materiais
disponíveis, especialmente nas áreas de Ciência dos Alimentos e de Nutrição, as quais são
condizentes com as próprias atividades-fim da Unidade da Embrapa denominada Embrapa
Agroindústria de Alimentos, em perfeito proveito da Pesquisa Agropecuária, contribuindo para
o incremento de tais atividades.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações

Visando a consecução dos objetivos - ora propostos, as partes se
comprometem a assumir as seguintes obrigações:

Ministério da Agricultura~CUária e do Empresa Brasileira de Avenida das
Abastecimento - MAPA Pesquisa Agropecuária- Américas, 29.501,

EMBRAPA Guaratiba

Embrapa Agroindústria de Rio de Jeceiro-R:
Alimentos Brasil.



I. A Instituição de Ensino:

a) proporcionar a infra-estrutura básica, o credenciamento legal dos
pesquisadores da Embrapa Agroindústria de Alimentos que participarão do
convênio em tela, de acordo com termca previstos pelo regulamento do
Programa, bem como os demais recuisiios acadêmicos e programáticos,
necessários à implementação e menutençõo dos cursos de pós-graduação
(mestra do, doutorado e pós-doutorado), q/ef:) adequado desenvolvimento dos
trabalhos; .

b) franquear a utilização de suas estruturas, seus laboratórios, centros de
processamento de dados e de sua biblioteca, aos professores, pesquisadores
e alunos, sempre que para tal se fizer necessário à implementação e
funcionamento dos cursos, respeitadas suas normas internas e dentro de
suas disponibilidades;

c) colocar à disposição das disciplinas seus professores e pessoal de apoio
necessário ao seu normal desenvolvimento;.

d) incluir entre os temas de tese e dissedação assuntos de interesse da
EMBRAPA desde que estejam coerentes com as linhas de pesquisa do
Programa;

e) destinar salas de aulas adequadas à realização das disciplinas aludidas neste
instrumento, sempre que isto se fizer necessário à implementação de estudos
e pesquisas de interesse recíproco abrangidos pelo objeto deste Convênio;

f) permitir que os pesquisadores da Embrapa, mediante credenciamento, atuem
como docentes na aplicação das eulec referentes aos cursos do seu
Programa de Pós-Graduação (Mestra do, Doutorado e Pós-Doutorado) em
Alimentos e Nutrição, bem como orienta dores, de acordo com termos
previstos pelo regulamento do Programa, fornecendo comprovantes de
participação dos referidos pesquisadores, onde constarão as disciplinas
ministradas por cada pesquisador.

11- A EMBRAPA

A EMBRAPA, por intermédio de sua Unidade Embrapa Agroindústria de
Alimentos, obriga-se a colaborar com a Instituição ele Ensino na consolidação e no
fortalecimento dos cursos objeto deste Convênio, da seguinte forma:
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a) permitir que os pesquisadores integrantes do seu quadro de pessoal, nos
limites de suas competências, sem prejuízo de seus encargos de pesquisa na
Embrapa, sem qualquer ônus de salários para a Instituição de Ensino e por
um período de, no máximo, 12 (doze) horas semanais, atuem como docentes
e orientadores, de acordo com termos previstos pelo regulamento do
Programa, no desenvolvimento das atividades referentes aos cursos de Pós-
Graduação citados na Cláusula Primeira, dentro de uma programação
aprovada semestralmente pelas partes contratantes de comum acordo;

b) dentro da programação de pesquisa aprovada anualmente para a Embrapa
Agroindústria de Alimentos, e que estejam de acordo com as linhas de
pesquisa do programa, franquear aos participantes dos cursos do Programa
de Pós-Graduação em Alimentos e Nutrição da Instituição de Ensino,
mediante termo de responsabilidade e compromisso de sigilo, nos moldes
estipulados pela EMBRAPA, o reembolso de custo, quando for o caso, a
utilização da infra-estrutura do Centro de Pesquisa, tais como laboratórios,
centro de processamento de dados e biblioteca, observadas as suas normas
internas e atendidas às suas disponibilidades, sempre que isto se fizer
necessário à implementação de atividades de estudos e pesquisa de
interesse recíproco abrangidos pelo objeto deste Convênio.

Parágrafo Único: As partes se responsabilizam por quaisquer danos porventura causados,
dolosa ou culposamente, por seus empregados ou prepostos, ao patrimônio da outra, quando
da execução deste Convênio. .

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Coordenação e Cronograma de Atividades

Para coordenar e supervisionar a execução do presente Convênio, a
Instituição de Ensino e a EMBRAPA designam, respectivamente, as pessoas abaixo
relacionadas, que atuarão em dupla nos respectivos cursos, e apresentarão no prazo de 60
(sessenta) dias do inicio da vigência deste Convênio, o Cronograma de Atividades Didáticas:

• Pela Instituição de Ensino:

Nome: Paulo Cavalcante de Oliveira Junior
Função: Diretor de Pós-Graduação.
Profissão: Professor
Endereço de Trabalho: Av. Pasteur, 296, Urca, CEP 22290-240, Rio de Janeiro/RJ
Tel: (21) 2542-7595 E-mail: diretordpg@unirio.br
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• Pela Embrapa:

Nome: Rogério Germani
Estado Civil: casado Cargo/Função: Pesquisador - Chefe Adjunto de P&D
Endereço: Avenida das Américas, 29.501, Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ
Telefone: (21) 3622-9703 E-mail: germani@ctaa.embrap3.br

Parágrafo Único:

A participação dos pesquisadores ou técnicos deverá ser ccticitede por escrito pelo Diretor de
Pós-Graduação da Instituição de Ensino, acompanhada do programa completo da disciplina ou
orientação, carga horária e objetivos.

CLÁUSULA QUARTA - Da Carga Horária

As horas de participação dos pesquisadores a serem oferecidas pela EMBRAPA,
serão utilizadas dentro do horário comercial de forma a coincidirem com o horário normal de
trabalho adotado em seus Centros de Pesquisa, não sendo permitido em nenhuma hipótese, a
realização de horas extraordinárias.

CLÁUSULA QUINTA - Das Despesas

As eventuais despesas com locomoção, estadia, alimentação, material didático,
bem como quaisquer outras que se fizerem necessárias à participação dos pesquisadores da
Embrapa no programa de pós-graduação citado na Cláusula Primeira deste Convênio, correrão
por conta exclusiva da Instituição de Ensino, sem qualquer ônus para a Embrapa.

CLÁUSULA SEXTA - Da Divulgação

Qualquer ação promocional em função deste Convênio só poderá ocorrer
mediante expressa autorização dos partícipes e em qualquer caso de publicação, sem intuito
econômico e para fins meramente de divulgação científica, a parte que o fizer obriga-se a fazê-
10 de forma a não descumprir o presente convênio, consignando destacadamente a presente
cooperação, bem como, qualquer que seja o veículo de comunicação, a remeter gratuitamente
pelo menos 05 (cinco) exemplares de cada edição, à outra parte, no prazo máximo de 30 dias,
contado da data da publicação ou edição.

~
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CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência e Alterações

o presente Convênio terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser renovado, sendo lícita a inclusão de novas cláusulas e
condições, desde que não seja modificado o objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - Da Rescisão

Por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, poderá a
parte prejudicada rescindir o presente Convênio, independentemente de prévia interpelação
judicial ou extrajudicial, respondendo a parte inadimplente pelas perdas e danos decorrentes,
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente caracterizadas.

CLÁUSULA NONA - Da Denuncia

Qualquer das partes poderá extinguir o presente Convênio, quando bem lhe
convier, independentemente de justo motivo e sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que
o faça mediante aviso prévio, por escrito, de no mínimo, 60 (sessenta) dias, resguardados os
projetos em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Publicação

A eficácia do presente Convênio depende de sua publicação, por extrato, no
Diário Oficial da União - DOU, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, o que se fará às expensas e por iniciativa da
Embrapa

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro

Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução
deste Convênio, em relação aos quais não for possível um entendimento amigável, as partes
elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

(@
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Estando assim justas e acordadas, tirmem o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo nomeadas e subscritas, para todos os
fins de Direito,

Rio de Janeiro/RJ, de 2012,

~,~.~<.:
;.~':~\"\~'

Regina Celi Araujo Lago
Chefe Geral

Embrepe Agroindústria de Alimentos
frll:Dr,·l reineHernnua tla~. c~lIYa

Pr6-Rtltorla de Grllduaç~o
UNIRIO

SIAPE 3981112

TESTEMUNHAS:

\ e:
CPF: -?;:L9,:2:ro ' 6 ~ 9--- 3r&ttonio Car.os i~lonteiro

cttete do S' da PR O
'~.atric'!'o ' "-,O 0397531
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PREGr\O ELETRÕNICO N! 13U120J2 - UASG 153045 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO A TO 10
DE MORAES

Processo n! 232S2000642201237 . Objeto: - Comratação de empresa
para prestação de Serviços de Apoio Administrativo nas categorias, de
técnico em secretariado. auxiliar administrativo. almoxarifc c copciro.
a fim de atender as demandas da UNILAD. em seus campi 10-
catizados na cidade de Rcdcnção/Cf c circunvixinhança. conforme
especificações c condições constantes no Edital. no Termo de ,Re-
fcrência c demais anexos. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital:
28109/2012 de ORhOO as 12hOO c de 14h às 17hOO . Endereço: Av. da
Universidade. 2853 - Bcnüca FORTALEZA - CE . Entrega das Prc-
postes: li partir de 28/0912012 às 08hOO no sitc www.cornpras-
ncr.gov.br. Abertura das Propostas: 10110/2012 às 14hOO sitc
www.con-prasnct.gcv.br,

DENISE MARI,' MOREIRA CHAGAS CORRE"
Pro-Rcitora

(SIDEC - 27/09/2012) IS3U45·15224·2012NES00223

RETtFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo n! 212011 pu bticndo no D.O.U
de 2C)i0X/20\\ . Seção 3. PãS. 50. Onde se lé: TERMO ADITIVO

~_O2l2011 Leia-se : TERMO ADITlVO 0112011

(SICUN • 27/0912012) 153045·15224·2012NE800223

UNlVERSIDADE FEDERAL DO EspíRITO SANTO

EXTRATO DE OISPE 'SA DE LICITAÇÃO
N' 460n0I2 - UASG 153046

Processo n~ 23068.01329/12-51 Objeto: Contrataçãc de Fundação
para dar apoio ao Projeto de Ensino d~ Curso de POS-GRADUA-
cxo LATO SENSU "ESPECIALlZAÇAO EM TERAPIA INTEN-
SIVA" TOlaI de ltcus Licitados: 00001 . Fundamcmo Legal: Art. 24-.
tnclso XIII da Lei n! 8.666 de 2l106f1993. Justificativa: Ccmratação
de instituição sem rins lucrati vos para prestar apoio ao eurso de pôs-
graduação Lato Scnsu Declaração de Dispensa em 2610912012 . Hf:L-
CIO FERRIZIRA PINTO. Diretor. Ratificação em 2610912012 .
REINALDO CENTODUCATTE Reitor Valor Global: RS
246.724.KO . CNPJ CONTRATADA: 27.414.87910001-74 FUNDA-
CAO CECILIANO ABEL DE ALMEIDA.

(SIDEC . 27/09nOI2) 153046-15225·2012NE800001

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÓKICO K' 15112012

Comunicamos que o edita! da licitação supracitada. publi-
cada no O.Q.U de 27/0912012 roi alterado. Objeto: . A presente
Licitação tem por objeto a aquisição de Materiais e Equipamentos de
Cinco Foro C Som. atendendo à demanda de diversos setores da
UFES.

TOIal de trens Licitados: 00065 Novo Edital: 28/09120\2 das
ORhOn às 12hOO e d [3hOO às 17hoa . Endereço: Av. Fcrnandc Fcrmri
N! 514 C3nlpUS Univcrshario-goiabciras VITORIA - ES. Entrega das
Propostas: a partir de 2NIIl912012 às O~hO()no sitc www.ccmpras-
nct.gov.br. Abertura das Propostas: 10/1012012. às IOh02 no sue
www.comprasnct.gov.br.

CES,IR STORCH RODI<IGUES
Pregoeiro

-- (SIDEC .. 27/09/2012) !53046 ..J 5225-:!O11NE800001

REScLTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO I'\t 65/2012

Empresas v cnccdoras do certame em referência com os res-
pectivos itens: 52.201.456/000]-13 .. AOTEC INSTRUMIZNTOS
CIENTIFICOS LTDA: 5: 33.131.079/0001-49 . CARL-ZEISS DO
BRASIL LTOA: :! a 4. 6: Item Cancelado: I.

ISIDEC . 27/09nOI2) 153046-15225·2012NE800001

PREGÃO K' 143n012

Empresas vencedoras do certame em referência com os res-
pectivos itens: 12.134.87910001-43 - AIQ FERRAMENTAS E INS-
TRUMENTOS LTDA: 28: 03.005.339/0001·79 . CASA NDBRE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA: IS: 13.365.229/0001·71 •
ELAINE CRISTlNA CANDIDA DA SILVA - EPP: I. 7. S. 14 e 19:
04.806.67110001-33 - FERRAMENTARIA CARRARA LTDA ME:
17 e 24: 2 1.64 1.1 88JOOO1-27 + KARMAQ LTDA: 21;
02.(.03.932/000\-54 - LUKAFER FERRAMENTAS LTDA-ME: 27:
13.545.473/0001-16 • LUKAUTO • COMERCIO DE PNEUMATI-
COS E PECAS LTDA· EPP: 10. ll. 15 e 16: 03.824.374/0001-10·
NORMA ELETRICA LTDA: 2. 3. 5. 6. 9 c 12: Itens Canccladcs: 4.
11. 20. 22. 23. 25 c 26.

IVESLEY RIBEIRO DO NASCIMENTO
Pregoeiro

PREGÃO N' mo 12

Foram declaradas vencedoras do presente certame as se-
guintcs empresas: 02.785.395/0001-00 - TIAGO TEIXEIRA MAR-
CONI EPP: 03.606.047/0001-91 . ATACADAO DO LABORATO·
R!O LTOA - ME: 03.820.314/0001-29 - FORTINOX - INDUSTRIA.
COMERCIO E SERVICOS LTDA.• ME; 05.364.99610001·38 •
pr'ECISAO ABSOLUTA BALANCAS LTDA ME;
05.463.416/0001·60 • LABMAQ DD BRASIL LTDA . EPP;
06.022.999/0001·56 . AAKER SOLUTIONS COMERCIO E MA·
NUTENCAO DE INSTRUMENTOS D; 07.862.250/0001-80 . EKO·
CSf~L COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA EPP;
0".242.037/0001·09· L.B,BEZERRA·COMERCIO DE PRODUTOS
E EQUIPAMENTOS: 1I.232.743/0001'()3 . SOLAB CIENTIFICA
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA EP;
11.464,383/0001·75 - GOLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
L7DA: 11.674.540/0001·77 • EQUIPOS COMERCIAL LTDA;
1;'.J34.879/oo01-4J . AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS
L:roA.· EPP; 12.185.204/0001·23· VITANET· COMERCIAL LT·
DA; 12.349.852/0001·78· CONCEITUAL· COMERCIO DE EQUI·
P/,MENTOS PARA LABORATORIOS 15.466.930/0001·02 • MA·
Tf-RIAIS E EQUIPAMENTOS CIENTlflCOS LTDA;
).".131.079/0001-49 . CARL ZEIS DO BRASIL LTDA;
4:'071.37110001·68 - QUIMIS APARELHOS CIENTIFICOS LIMI·
T.\DA; 49.372.57610001·79. METTLER. TOLEDO INDUSTRIA E
CJMERCIO LTDA: 57.007.114/0001·80 • PENTAX COMERCIO
D" PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA E.P.:
6(1.,60.975/0001·09 • MS TECNOPON EQUIPAMENTOS ESPE·
CAIS LTDA EPP; 60.431.715/0001·20 • MARTE CIE TlFICA &
Ii"STRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA; 61.100.244/0001·30 •
f" EM LTDA; 68.848.357/0001·68 • SOCECAL RJO COMERCIO
DE PRODUTOS E EQUIPAME TOS PARA LA.

EDER BARBOSA DE AGcILA~
Pregoeiro

(S'DEC • 27/09nOI2)

CENTRO DE CIÊNCIAS AGR.b.RIAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N! 34/2012 - l:ASG 153050

Processo n! 00843612012-18 . Objeto: - Aquisição de materiais Ia-
br r noriaís diversos para atender as demandas geradas npclas aulas
ministradas nos cursos de graduação do Centro de Ciências Agrárias
da Universidade Federal do Espírito Santo. Total de Itens Licitados:
0(\146. Edital: 28/09n012 de 08hOO às 12hOOc de I3h 3S I7hOO.
Endereço: Alto Univcrsit a rio. Sln - Cx. Postal 16 Guararcma - ALE-
G~E - ES . Entrega das Propostas: a partir de 2810912012 3S 08hOO
nc si te www.ccmprasnct.gov.br .. Abertura das Propostas: 15/1012012
.lj 119hoosue www.comprasncr.gov.br.

NAIADE NICOLl ROSA
Prcgocirn

(~lJ)EC . 27109/:012) 153050·15225·21111NEROOJ09

PREGÃO ELETRÓI'ICO ri' 4012012 - UASG 153050

Processo n! 009&762012S~ . Objeto: - Aquisição de material e cqui-
;Jf mentes rnédico-hospitalcrcs. para uso humano e veterinário. para
:lt .ndcr às demandas das aulas práticas ministradas pelos depena-
-n- lIOS do CCA-UFES. Total dc Itens Licitados: 00 147 . Edital:
21i )9/2012 dc 08hOO às 11h45 e de 12h às 171145. Endereço: Alto
iJ avcrsitario, Szn - Cx. Postal 16 Centro - ALEGRE· ES . Entrega
ur; Propostas: a partir de 2810912012 as 08hOO no sitc \••wwccm-
m rsnct.govbr .. Abertura das Propostas: 16110/2012 às 09hoo sue
wvw.comprasnct.gov.br.

SCEILA DOS SAl\,OS ROCHA
Prcgoc-rc

(;.DEC • 27/0912012) 153050·15225·2012NE800309

PREGÃO ELETRÓI'ICO K' 42/2012 - liASG 153050

PIO\;CSSOn! 01232012012-75 . Objeto: .- Aquisição de conjunto de
irrigação para atender às demandas da Arca Experimental e dc Pro-
dcçâc de Rivc do Centro de Ciências Agrarid5 da Universidade Fe-
deral do Espírito Santo Total de Itens Licitados: r}()()04 . Editel:
2H'J912012 de 08hOOàs 12hoo e de I3h es 17hOa . Endereço: Alto
L .rvcrsitario. Sln - Cx. Postal 16 Guararcma - ALEGRE - ES .
Entrega das Propostas: a partir de 2 >09/2012 às 08hOO no site
wvw.cornprasnct.gov.br .. Abertura das Propostas: 10/1012012 às
Ol.!hOO sitc www.comprasnct.govbr,

'AIADC NICOLl ROSt,
Prcgccira

AVISO O_EREVOGAÇÃO
PREGAO '~105/2012

Fica rcvogada a licuaçâo supracitada. referente ao processo
N! 00136212012-81. Objeto: Registro de preços para eventual aqui-
siçãc de FITA AOESIVA AMARELA E OUTROS MATERIAS. paro
consumo em diversos Setores do HUCAM.

SANDRA RIBEIRO LUCINDO
Pregoeiro

(S:iJEC • 27/09nOI2) 153047·15225·2012NE800087

PRÓ·REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO_
r ::PARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO K' 1.017/2012

I~rc essa n! 23068.11870112·77 - Con vcncmc: Universidade Federal
do espírito Santo - UFIZS. CNPJIMF 32.479.12310001-43. Ccncc-
cc-t c: Comissão lntcrminístcrial paro os Recursos do Mar. CNPJ/MF
O!) -94.50210165-71. Objeto: Parceria com vistas à realização de cs-
tuóos para a reconstrução da Estação Antártica Comandante Fcrmx -
[ACF Assinatura: 2610912012. Vigência: 05 (cinco) anos a partir de

26/09n0 12 a 26/0912017.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CO 'VÊ~IO ~! 3912012

CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO~
1.10 DE JANEtRO-UNIRIO c. EMPRESA BRASILEIRA DE peso
01 rSA AGROPECUÁRIA-EMBRAPA. OBJETO:O presente Con-
\:-! o tem por objeto estabelecer o fortalecimento do Programa de
Pés-Graduação ( Mesrradc. Doutorado e Pôs-Doutorado) cm Ali-
nu- ração c Nutrição da Instituição de Ensino - VIGENCIA: 60 (
meses) a partir da data de sua assinatura. Data de assinatura:
18109'2012. SIGNATARIOS: Reitor. Prof Luiz Pedra San Gil Jutuca
e a '::hcre Geral Regina Ccli Araujo L3g0.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÓKICO K' 9412012

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada. publi-
ca I 10 O.O.U de 09/0812012.Entrega das Propostas: a partir de
0;'( 8/2012. 3S 09hOO no sue wwwccmprasnct.gov.br. Abertura das
Propostas: 29/1012012. às 10hoo no sitc www.comprasnct.go v.br. Ob-
jcro - O presente Pregão Eletrônico tem por objetivo a aquisição de
m..t : :31permanente equipamentos de laboratório paro Escola de Me-
diei Ia e Cirurgia. com 3 finalidade de atender as necessidades da
11l~ RIO. conforme especificações COnS1.1n1CSdo Termo de Referência
dc ac Edital.

SABRINA SALUSTIANO DA SII.VA
Prcgocira

(~' II;C· 27109/2012) 1540l4-15255-2012NIZ800012

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

p.;- C'iSO n! 23102.002.\4712012-33 - Conrraramc: Universidade Fc-
de ·1 do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO. OBJETO: Consiste em
f.il~··•.e possível ccntrmaçâo de pessoa jurídica especializada na preso
t3(.0 do: scrviçcs de confecção de carimbos. conforme as cspcci-
ri" -õcs constantes da proposta comercial referente ao Edita! do Prc-
g'.~Eletrônico n! 076/2012 e dos anexos e de acordo com o Termo de
f.á- idicação - Contratada: valdcrci Fcrrcira da Silva. Itens: I .:I 19 -
Ore a I. Os itens acima rotalizam o v310r de RS 13.173.50 (treze mil.
e!' 10 e setenta e Ires reais e cinqucnta centavos). Data de Assinatura:
2,S/{912012. SIGNATARIOS: Pró-Reitera de Administração. Sra. Nú-
rir. .vlcndcs Sanchcz c Representante da Empresa. Sr. valdcrci Fel-
rc."\ fa Silva

Pr 'C"SSO n! 23102.000.68712011-00 - Contratante: Universidade Fc-
de I do Estado do Rio de Janeiro - UNI RIO. OBJETO: Futura e
pcssivcl comreração de SERViÇOS GRÁFICOS. conforme as ('5-

pcctficações constantes da proposta comercial referente ao Edital do
?r :~20 Eletrônico n! 084120 i2 e dos anexos. de acordo com o Termo
de \djudieaçào - Contratada- Empresa Ncxt Eventos e Produções
lI,:,. -ME. Itcm: 1.2.3.4.5.6.7.8.9.10 c 11. .valor total: RS 236.600.00.
Deu éc Assinatura: 10/09/2012. SIGNATARIOS: Pró-Reitera de Ad-
rn.n ~1...ação. Sra. Núria Mendes Sanchcz e o Representante da Em-
P"·':' Ncxt Eventos e Produções LIda. - MI;.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EXTRATO DE COI'VÊKIO K' 40/2012

Cr>'NENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO
RJG DE JA. ElRO·UNIRIO e a SOCIEDADE PSICANALiTlCA
L·I" RIO DE JANEIRO. OBJETO: O presente Convênio tem por
ob I·) estabelecer o estágio não obrigatório a alunos .regulnm1l.:nll.'
Ir.:. -i-ulados nos diversos Cursos da UNIRIO - VIGENCI '\: 60 (::(S::I::D::EC::·_'.:2.::7/.::09::12::_0::1::2):..:..:15::304.::'·_6-_'.:.52::2::.5..:.2.:.0..:'2::.N..:E.:.~00---,-00.:.1--,ISIDEC . 27/0912012) 153050·15225·20 II1\E8oo309

Documento assinado é, ;t ..•lmente conforme MP li! 2.200-2 de 24/08f.!001. que institui o
lnfmcsmnura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-l1ra~d.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup:l/www.in.g:>\"J<lauu::nticidadchtml.
pelo código 0OO320120928t)()OlG


